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LEI N° 3.102 DE 24 DE ABRIL DE~

"QUE AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DE GRATIFICAÇÃO
PARA SERVIDOR MUNICIPAL DESIGN~DO PARA
ATUAR COMO COORDENADOR NO "POSTO DE
ATENDIMENTO AO TRABALHADOR", E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCIAS."

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito
Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas atnbuições legais, faz saber que a
Câmara municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a inst ituir, a critério do mesmo, gratificação
mensal em vaiar ndü excedente a 300 UFIR's, a ser atribuída ao servidor municipal designado
pere dtuar c11relijfTH::nte CC)fT10 C(]{J!d~rldd<)r no !""'Q~tO de A.lemlirnento ao Trebaihador,
implantado em convênio com o governo estadual.

Parágrafo Único - A gratificação inst ituída nos termos do "caput" deste artigo, perdurará
somente enquanto perdurar es-sa desiqnaçãc.

ARTIGO 2° .- As despesas desta lei correrão por conta das dotações próprias do Orçament o
vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3° - Esta Lei Entrará em vigor na d. ta ._~a publicação, revogadas as disposições
em contrário .
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